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EDITAL Nº 158/2013

Abertura de concurso público para provimento de cargo efetivo 
de Professor Adjunto A – Nível I, da carreira do Magistério Superior 

na área de Políticas Públicas e subárea de Direito e Políticas Públicas.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria
UFABC nº 181, de 10 de fevereiro de 2010, publicada no Diário Oficial da União (DOU), Seção 2, página 11, de
11 de fevereiro de 2010, no uso de suas atribuições legais, torna público, nos termos da Base Legal indicada, o
Edital de abertura de inscrição, destinado a selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a seguir.

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS

1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho: Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva /
Taxa de Inscrição: 201,00 / Período de Inscrição: 24/10/13 a 21/02/14 / Base Legal: Leis nºs 7.596/1987,
8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008, 12.772/2012 e 12.863/2013, os Decretos nºs 3.298/1999 e 6.944/2009 e
as Portarias nºs 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do MPOG. / Vaga: 01 (uma).

1.2. Remuneração

Vencimento Básico 3.594,57

Retribuição por Titulação (doutor) 4.455,20

Remuneração Inicial (doutor) 8.049,77

1.3. Área e Subáreas
ÁREA: Políticas Públicas / SUBÁREAS: Direito e Políticas Públicas.

2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

2.1. Judicialização das políticas públicas;

2.2. Direito público (constitucional e administrativo);

2.3. Constitucionalização das políticas públicas;

2.4. Accountability, Mecanismos de Controle e Transparência;

2.5. Legislação do setor público;

2.6. Reforma do Estado no Brasil e em perspectiva comparada;

2.7. Nova gestão pública e inovações no serviço público;

2.8. Burocracia pública;

2.9. Análise de políticas públicas.
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4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de Condições Gerais.

4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a partir da data de publicação do Edital de
Homologação do Resultado Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a contar da publicação do Edital de Homologação das
Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições Gerais e retificações, que o candidato, ao se
inscrever para o concurso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, EXPEDE o presente Edital.

Santo André, 23 de outubro de 2013.



Gustavo Martini Dalpian
Vice-Reitor

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

   


